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PROJETO DE LEI No 64, D82020.
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EMENTA: Institui a premiação "Leitor do Àno" no âmbito das escolas do ensino fundamental da rede pública municipal

de Cascavel.

penncnR revonÁvet

r - FUNDAMnNTaçÃo E voTo Do RELAToR

Compete à Comissão de Jusuça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais, regimentais

e a boa técnica legislativa das proposições.

O Projeto apresentado visa instituir a premiação "Leitor do Âno" no âmbito das escolas do ensino

fundamental da rede públlca municipal.

Â justificativa dispõe que "0 pretente projeto de /ei nn por.finalidade Jà1er czm qae ot alunot adquiran o gotto pela leitara.

Átrauét da leitura úo desenaoluidu diuertat habilidad.u dot esíudrtntet". (...)

No que tange a iniciativa o ptojeto não encontra impedimentos, haja vista que o artigo 30, inciso I, da

Constituição Federal, dispõe que os municípios têm autonomiapara propor projetos quando se tratar de assuntos de

interesse local.

Âpesar da generalidade que pode advit da expressào assuntos de interesse local, petcebe-se, rlesse caso, que o

preceito constitucional se enquadra no assunto debatido, uma vez que o interesse local nào é caracterizado pela

exclusividade do interesse, mas sim pela sua predominância, o que é aplicável à criacão de datas

concessão de honrarias, em que nào hajam implicações vedadas pelo ordenamento
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Nesse sentido a ciaçào dessa honrariavaloriza o incentivo à leitura, como ferrameflt^p^ra o estímulo de um

ambiente de altas expectativas para os alunos, valorizando cada conquista de modo a que eles aprendam e tenham «r

reconhecimento pelo esforço empteendido. Àcreditar que todo aluno pode aprender é fundamental pan alcançat

essa meta, sendo inefável que a criaçào dessa honraria é medida opoÍtuna e conveniente, cabendo aos nobres

veteadotes à deliberação quanto ao mérito da propositura.

Ato contínuo, a Lei Orgânica do município elenca, entre outras competências, a de prover a respeito de seu

peculiar intetesse o bem-estar de sua população, suplementando a Legislaçào Federal e Estadual no que couber.

PoÍtânto, após avaliat a r.rratérra como RelatoÍ, nos termos do artigo 38, upat, do Regimento Interno, não se

verificam impedimentos constitucionais, legais e técnicos a tramitaçào do projeto, deste modo. manifesto o meu voto

FAVORÁVEL.

II - VOTO DA COMISSÃO

Â Comissão de Justiça e Redação pot meio dos seus Vereadores acompanham o voto do Eminente Relator e

opinam pelo Voto FAVORÁVEL ao projeto de Lei.

É o Patecer. Sala das Comissôes Petmanentes

Cascavel, 01 de julho de 2020
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Presidente Secretário
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